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EDIFÍCIOS PÚBLICOS

1. INTRODUÇÃO

RECÉM-FOCALIZADO com a exposição anual 
do Departamento Administrativo do Serviço 

Pblico, e bem assim com a expedição de três im
portantes decretos-leis, tornou-se o problema de 
edifícios públicos assunto debatido, parecendo útil 
a divulgação de uma síntese elucidativa a respeito, 
no intuito de esclarecer, cada vez mais, a ação do 
Governo neste particular. '

Dêste modo, passamos a descrever um apanha
do sôbre as atividades-federais no setor básico em 
questão, transcrevendo um esbôçcr histórico, em que 
são tratados çom maiores minúcias os trabalhos do 
ano em curso, e terminando com uma breve des
crição do panorama que ora se apresenta.

2 . A SITUAÇÃO ANTERIOR À AÇÃO DO D. A. S. P.

Antes da expedição do decreto-lei n.° 1.720, de 
30 de outubro de 1939, que deu atribuições ao 
D . A . S . P . de órgão orientador, normativo e con
trolador, no tocante às obras de “construção, re
modelação ou adaptação” dos edifícios públicos, a 
situação do país quanto ao assunto em aprêço 
apresentava uma feição algo caótica, ao menos em 
determinados Ministérios.

Isso foi resultado, èm grande parte, do surto 
notável que tomaram as obras do Governo no úl- 
tivo decênio e, em especial, a partir de 1937, encon
trando a Administração pouco aparelhada para 
tal, já pela organização inadequada, já por defi
ciências de ordem material, já ainda pela carên
cia de pessoal habilitado em qualidade ou quan
tidade, já, finalmente, pela falta de convenientes 
normas técnicas, contábeis e administrativas, em 
lugar das quais vigoravam certos preceitos de na
tureza burocrática, incompatíveis com o espírito 
que logicamente deve presidir ao planejamento e 
à realização de obras.

J o r g e  O s ç a r  d e  M e l o  F l o r e s

Diretor da Divisão de Edifícios Públicos do D . A .S .P .

Por êste ou aquêle motivo, o fato é que, exce
ção feita de alguns Ministérios, beneficiados mais 
por iniciativas individuais que pela eficiência das 
organizações respectivas, constatava-se, por via de 
regra, ser o planejamento de obras praticamente 
inexistente : estudos preliminares sôbre capacida
de e funcionamento dos serviços, sua expansão fu
tura, possíveis atividades correlatas a serem acres
cidas, característicos exigindo condições particula
res nas construções, etc., constituíam assuntos em 
geral não cogitados; os projetos, o mais das vêzes. 
limitavam-se a simples esboços, que nem de ante
projetos poderiam ser taxados; as especificações 
em poucas repartições eram cuidadas e, quando 
o eram, não raro sua elaboração se resumia à có
pia de outras, referentes a casos assás diversos dos 
considerados; os orçamentos, se chegavam a me
recer exame, consistiam freqüentemente em traba
lhos sumários, em muitos casos se afastando bas
tante da realidade; enfim, estudos prévios sôbre 
localização, orientação, influência de agentes físi
cos e fatores climatéricos, recursos locais em ma
teriais de construção, etc., surgiam como requin
tes, cuja satisfação não era lícito esperar.

Outra circunstância comum, residia em atribuir- 
se ao orçamento das obras um valor bem menor 
que o que havia sido previsto, a fim de não “as
sustar”  as autoridades encarregadas da respecti
va aprovação, conseguindo assim o assentimento 
das mesmas e, em conseqüência, lançando mais 
uma “pedra fundamental” . O resultado é que, se 
o orçamento previsto estava por sua vez errado 
para menos, o custo oficialmente adotado ficava 
uma fração mínima da realidade, e, com a repetição 
de fatos análogos, o Govêrno vinha assumindo, in
conscientemente, compromissos de vulto excessi
vo. Daí, ou o crescimento vertiginoso das verbas 
destinadas a obras, ampliação que se fazia muitas 
vêzes para atender construções prescindíveis, ou 
então a diminuição do ritmo geral, não raro acar
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retando a paralisação de obras, o que evidente
mente as encarecia.

Na fase de execução, a variedade de processos 
e critérios administrativos adotados, a ausência de 
normas técnicas, a multiplicidade de formas de 
pagamento, davam às obras de edifícios públicos 
um caráter de empirismo e falta de segurança.

A fiscalização, a não ser quando pela ação ex
clusiva de servidores zelosos era levada a bom 
têrmo, podia ser considerada como nula. Princi
palmente nás obras esparsas pelo interior do país, 
os trabalhos se processavam quase sem contato 
com os técnicos oficiais, que às vêzes só as inspe
cionavam depois de acabadas, por ocasião de seu 
recebimento; assim mesmo, isso era falho, e houve 
o caso de um edifício recebido com um único exa
me feito à noite e que foi dado como pronto, quan
do na verdade uma parte não havia sido construí
da. Outro prédio foi admitido como terminado 
em certa cidade e posteriormente edificado em 
localidade diversa. Ainda há casos de prédios con
cluídos e que mão puderam ser habitados sem 
grandes consertos ou modificações, por terem so
frido abatimentos de fundações ou apenas da laje 
do piso térreo, fendilhamentos em estruturas, etc ., 
por terem ficado em más condições higiênicas, em 
péssima situação quanto ao conforto térmico, etc., 
e por muitas outras conseqüências da falta de pla
nejamento e fiscalização.

Ünicamente os fatos mencionados, alguns den
tre os muitos inconvenientes da época que prece
deu a ação do D . A . S . P ., constituem elementos 
bastantes para justificar a intervenção do referido 
órgão.

I 3 . A AÇÃO DO SERVIÇO DE OBRAS

3 . 1 )  Decreto-lei n.° 1720, de 30 de outubro 
de 1939

Estudando a situação anteriormente aludida e 
verificando a interdependência dos problemas de 
planejamento de edifícios públicos com os de or
ganização e de aparelhamento material dos servi
ços a serem atendidos, houve o D . A . S . P . por 
bem inovar na orientação seguida pelos países to
mados como padrão, acrescentando aos campos 
correntes de administração geral, isto é, aos de pes
soal, material, organização e orçamento, o novo 
campo representado pelos edifícios públicos.

Para êsse fim, foi expedido o decreto-lei nú
mero 1720, de 30 de outubro de 1939, cujo es
quema está abaixo transcrito, e que deu ao J 
A . S . P .  as necessárias atribuições, marcando o 
início de uma nova era para o importante setor 
em questão.

Decreto-lei n.° 1720, de 30/10/1939

Competência :

Órgão de orientação e estudos (art. 1.°, alínea a) . Órgão 
normativo (art. 1.° alínea b ) . Órgão revisor do planeja
mento (art. 1.°, alínea c ) . Órgão supervisor da execução 
(art. 1.°, alínea d) .

Campo de ação :
Jl ■ • '  . •. ' •

Obras de construção. Obras de remodelação. Obras de
adaptação (crt. 2 ,° ). Excluem-se: Obras de conservação.

Modo de controle :

Autorização do Presidente da República (artigo 2.°) . 
Revisão e parecei prévio do D .A .S .P . (arts. 2.° e 3 .° ).

3 . 2 )  O Serviço de Obras e suas atribuições 
. *

A fim de se ocupar do novo campo de ativida
des confiado ao D . A . S . P . ,  foi criado, dentro da 
respectiva Divisão de Material, o Serviço de 
Obras, em virtude do decreto-lei n.° 2143, de 22 
de abril de 1940.

Mais tarde, o crescimento do volume de traba
lhos da alçada do novo órgão e, bem assim, certas 
distinções fundamentais evidenciadas entre os se
tores de “material” e “edifícios públicos” , tiveram 
ccmo resultado lógico a emancipação do Serviço 
de Obras, que, pelo decreto-lei n.° 4630, de 27 de 
agôsto de 1942, passou a ficar diretamente subor
dinado ao Presidente do D . A . S . P .

As atribuições do órgão em aprêço, todavia, 
somente foram definidas com maior minúcia, após
o advento do decreto-lei n.° 11.101, de 11 de de
zembro de 1942, aprovando o Regimento do D . 
A . S . P . e que deu ao Serviço de Obras compe
tência para :

I —  Estudar e sugerir os padrões e normas para a 
construção de edifícios públicos.

II —  Indicar as medidas que julgar convenientes à 
construção, remodelação ou adaptação dos edi
fícios públicos.
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III —  Examinar os projetos, orçamentos e contratos
de construção, remodelação ou adaptação dos 
referidos edifícios.

IV —  Apresentar, quando fôr o caso, projetos, orça
mentos e especificações, relativos às obras sub
metidas ao seu exame.

V —  Elaborar projetos, orçamentos e especificações 
de edifícios públicos destinados à instalação 
de serviços pertencentes a mais de um Minis
tério.

VI —  Dirigir, no caso do item anterior, a construção 
das obras.

VII —  Inspecionar ou fiscalizar, sempre que julgar ne
cessário, a execução dos projetos e contratos 
submetidos ao seu estudo.

VIII —  Estudar, em colaboração com a Divisão de Es
tudos do Pessoal, a Divisão de Organização e 
Coordenação e a Secção de Segurança do M i
nistério correspondente, os edifícios públicos, 
segundo o seu destino, propondo as adaptações 
necessárias.

IX  —  Elaborar, de acôrdo com as entidades próprias, 
as especificações do material de construção.

X  —  Organizar o Código de Obras da União.
X I —  Manter permanente contacto com os serviços 

de obras dos Ministérios, no sentido de promo
ver a unidade de métodos de trabalho e con
trole dos resultados.

X II —  Manter em dia a estatística dos preços do ma
terial de construção e de custo da mão de obra, 
nas diversas zonas do país.

X III —  Exercer as atribuições da Secção de Padroni
zação da Divisão de Material, no que se refferir 

. ao material de construção.
X IV  —  Estudar, em cooperação com a Divisão de Or

ganização e Coordenação, a Divisão de Mate
rial e as repartições interessadas,' os projetos 
de aparelhamento, equipamento e instalação de
serviços.\ . •

3 . 3 )  Circular D M /203, de 24 de dezembro 
de 1940

Do exame cuidadoso do elevado número de tra
balhos com que' tomou contato, por fôrça de suas 
atribuições, chegou o Serviço de Obras à conclu
são de que já dispunha de elementos para a ela
boração das normas cujo emprego se tornava mais 
premente.

Nêsse sentido, foi expedida a Circular DM /203, 
de 24 de dezembro de 1940, que abordou de mo
do minucioso os problemas de apresentação dos 
projetos e confecção dos orçamentos, e com me
nor detalhe os de especificações, concorrências, 
relatórios e organização de processos.

No que diz respeito aos projetos, passaram a 
ser exigidas, de acôrdo com dimensões e modelos 
fixados, as seguintes peças :

I —  Plantas baixas.
' II —  Fachadas.

III —  Cortes longitudinal e transversal.
IV —  Planta da cobertura. v.
V —  Detalhes das esquadrias.

VI —  Projeto da instalação elétrica.
VII •—  Projeto da instalação hidráulica.

VIII —  Planta de situação amarrada à esquina mais 
próxima, indicando a posição dos prédios vizi
nhos, a orientação, as cotas de nível e a dire
ção dos ventos predominantes.

Quanto à elaboração de orçamentos, foi previs
to um desdobramento de itens segundo “unidades 
de obra”, em vez das “unidades de serviço”  cor
rentemente utilizadas. A orientação preferida, que 
como qualquer outra está sujeita a críticas, resul
tou de ter sido comprovado que a mesma dá me
nor ensejo a enganos e omissões por parte dos 
calculistas. .

Com a norma adotada, a discriminação orça
mentária ficou obedecendo aos 22 itens abaixo :

I —  Serviços Preliminares (incluindo limpeza do 
terreno, tapumes, barracão, instalações provi
sórias de água, luz, etc . ) .

II —  Movimento de terras (incluindo terraplana
gem e cavas de fundação) .

III —  Concreto Simples e Armado.
IV —  Alvenarias.
V —  Revestimentos (Internos e Externos).

VI —  Pavimentações.
VII —  Soleiras.

VIII —  Rodapés.
IX  —  Peitoris.

X  —  Cobertura (incluindo telhado completo, cla
rabóias com estrutura metálica e tc . ) .

XI Revestimentos Especiais (incluindo revesti
mentos decorativos e de proteção das pare
des, como mármores, granitos, azulejos, ma
deira, etc., e rebocos internos com argamas
sas especiais, como pó de granito, areia Alba, 
escaiola, cimento liso, e t c . ) .

X II Esquadrias (incluindo esquadrias de madeira, 
ferro, etc., fixas ou móveis, caixilhos de con
creto, grades decorativas, persianas de enro
lar, venezianas de régua, guarnições em ge
ral, isto é, marcos, aduelas e alizares, tudo 
convenientemente colocado) .

XIII —  Ferragens.
X IV  —  Vidros (incluindo vidros das esquadrias em

geral, pavés de vidro, etc . ) .
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X V  —  Escadas (incluindo capeamentos de escadas 
e degraus, escadas de ferro, amuradas de alve
naria, ferro ou madeira, chapins etc .)  .

X V I —  Ifistalações (incluindo instalações de luz, for
ça, telefones, campainhas, rádio, pára-raios, 
água, gás, esgotos primários e secundários, ar 
condicionado, águas pluviais, ligações de luz, 
água, gás, etc., assentamento de aparelhos, 
etc. ) .

XVTT —  Impermeabilização e Isotermia (incluindo im
permeabilização em geral e isolamento tér
mico) .

XVIII —  Aparelhos Sanitários, de Aquecimentos e de 
Iluminação.

X IX  — Elevadores.

X X  —  Pintura e Decoração Internas (incluindo pin
turas em geral, detalhes decorativos, como 
molduras etc., trabalhos de revestimento cujo 
acabamento seja feito com pintura, como 
graftex, etc . )  .

X X I —  Limpeza (incluindo raspagem e enceramento 
de assoalho e limpeza, em geral) .

X X II —  Diversos. •

Os itens orçamentários acima transcritos, ainda 
servem de base à apresentação das especificações, 
à das propostas para concorrência e à dos relató
rios de trabalhos*efetuados e despesas realizadas.

3 . 4 )  Acôrdo com a Associação Brasileira de Nor
mas Técnicas

No intuito de obter a máxima cooperação de 
estudiosos do problema de padronização de ma
teriais de qualquer natureza empregados nos ser
viços federais e, em particular, nos respectivos edi
fícios públicos .benr, como tendo em vista conhe
cer as realidades industriais do país, a fim de não 
forçar tipos ou exigências que acarretassem difi
culdades injustificadas à indústria e ao comércio 
nacionais, tomou o D . A . S . P .  a iniciativa de en
tendimentos com a Associar3o Brasileira de Nor
mas Técnicas, entidade técnica que, por suas atri
buições e pelos trabalhos que já efetuara, revela
va-se capaz de atender aos objetivos colimados.

Das negociações levadas a efeito, resultou um 
acôtdo, realizado a 9 de setembro de 1943, pelo 
qual a Associação obrigou-se a :

a) prestar sua colaboração ao D .A .S .P .  em tudo que 
disser respeito à padronização de materiais para uso 
nos serviços públicos;

b) estudar todos os assuntos de sua especialidade que 
forem indicados pelo D .A .S .P . ;

c ) fazer estudos, pesquisas e reuniões que se tornarem 
necessários ao cumprimento de programas de tra
balho organizados anualmente pelo D .A .S .P .;

d) apresentar ao D .A .S .P .,  dentro de prazos prefixa
dos, os relatórios dos trabalhos efetuados e dos re-

• sultados obtidos.

Em compensação o Govêrno, por intermédio do 
D . A . S . P ., passou a contribuir para a referida 
Associação, a título de auxílio pelas atividades de
correntes do acôrdo, com uma dotação anual, cujo 
montante tem sido fixado em cento e cinqüenta 
mil cruzeiros.

Quanto à elaboração dos programas de que tra
ta a letra c, é feita tendo em vista :

a) a fixação de tipos e padrões;
b )  o estabelecimento de especificações destinadas a 

definir a qualidade, bem como a regular o recebi
mento de materiais;

. y %
c ) a unificação dos métodos de ensaio;
d) a adoção de normas relativas a materiais e serviços 

ligados à execução de obras;
e ) a unificação e fixação da terminologia e dos sím

bolos.

Dentro da orientação traçada, já foram abor
dados os seguintes assuntos: normas estruturais, 
desenho técnico, tubos de concreto simples de sec- 
ção circular, telhas e tijolos, tintas e vernizes, ma
terial elétrico, normas de. estruturas de concreto 
simples, especificações e padronização de madei
ra, aglomerantes e normas de cálculos de estru
turas de madeira.

3 . 5 )  Outras atividades do Serviço de Obras

Além dos trabalhos anteriormente mencionados, 
que permitiram fixar diretrizes para o controle do 
planejamento (projetos, especificações e orçamen
tos) e da fiscalização (relatórios de serviço) de 
obras, bem ccmo para a elaboração de normas pa
ra os materiais de construção (acôrdo com a As
sociação Brasileira de Normas Técnicas), mui
tas outras atividades foram desenvolvidas peío 
Serviço de Obras.

Salientam-se entre elas :

a ) a organização do fichário de composição
. de preços, para o qual somente falta com

pletar a parte de instalações e fazer uma 
revisão geral;

£>) a execução de um inquérito sôbre custos 
unitários de material e mão de obra, ba
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seado em questionários fartamente distri
buídos por todo o território nacional e pe
riodicamente renovados;

c )  o estabelecimento do sistema de fichas de 
controle do resultado de concorrências, exe
cução de trabalhos e realização de despe
sas;

d ) a criação dos arquivos das segundas vias 
de projetos, especificações e orçamentos.

Quer os trabalhos de rotina, quer os estudos es
peciais, assumiram um vulto crescente, obrigando 
a elevação do nível do Serviço de Obras, o qual. 
pelo decreto-lei n.° 5993, de 16 de novembro de 
1943, foi transformado em Divisão de Edifícios 
Públicos, dispositivo cuja vigência teve lugar ape
nas a partir de 1 de janeiro do ano fluente.

4. A AÇÃO DA DIVISÃO DE EDIFÍCIOS PÚBLICOS 

(D.E.P.)

4 . 1 )  Propósitos iniciais

De acôrdo com o que foi visto no título ante
rior, o controle do planejamento de obras relati
vas a edifícios públicos, bem como a fiscalização 
da respectiva execução, ficaram perfeitamente de
lineados durante a atuação do Serviço de Obras.

Além disso, várias providências de ordem téc
nica se achavam encaminhadas, como as referen
tes à padronização de materiais, à normalização 
de métodos c serviços e à constituição do fichá- 
rio de composição de preços.

Por outro lado, um inquérito havia sido proce
dido no tocante aos custos unitários de material e 
mão de obra, em todo o território nacional, levan
tamento cuja atualização estava impossibilitada, 
em virtude da situação anormal que presentemen
te atravessa o país. .

Dessas circunstâncias e de outros exames de as
pecto do problema dos edifícios públicos, resulta
ram os seguintes propósitos iniciais da D . E . P .:

a ) completar e sistematizar as medidas decor
rentes das diretrizes adotadas para o pla
nejamento e a fiscalização das obras, bem 
como assegurar a respectiva efetivação;

b ) cbntinuar a elaboração de padrões e nor
mas, em colaboração com a Associação 
Brasileira de Normas Técnicas;

c )  organizar as especificações gerais para as 
obras concernentes a edifícios públicos;

d ) rever e terminar o estudo de composição 
de preços, já bastante adiantado;

e ) constituir um sistema com os órgãos regio
nais da Diretoria do Domínio da União, do 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatís
tica e dos vários Institutos de previdência 
social, além de órgãos locais dos Estados, 
Territórios e Municípios, tendo em vista 
manter permanentemente atualizado o ca
dastro de custos unitários de material e 
mão de obra para todo o país;

/ )  estudar as ocorrências de material de cons
trução em todo o território nacional, a fim 
de que o planejamento de obras se faça, 
tanto quanto possível, utilizando os recur
sos locais, o que proporciona soluções mais 
econômicas, incentiva atividades regionais 
e alivia os transportes; '  .

£) fixar característicos funcionais de constru
ções para fins específicos, como „sejam as 
rurais, hospitalares, educativas, etc., esta
belecendo tipos gerais, com a necessária 
maleabilidade para que sejam atendidas as 
condições peculiares a cada caso particular; 

h) estabelecer diretrizes para as construções 
regionais, baseadas nos recursos próprios à 
zona, e na influência de todos os agentes 
físicos locais;

i ) organizar um registo de empreiteiros, con
tinuamente acrescido com anotações acêr- 
ca da respectiva vida funcional, mantendo 
um conhecimento bastante completo sóbre 
as atividades dos mesmos e os limites de 

_ suas possibilidades técnicas e financeiras, * 
uniformizando seu tratamento em face dos 
diferentes órgãos da Administração e sim
plificando as formalidades de apresentação 
de documentos em cada concorrência;

;') elaborar estudos relativos ao sistema de 
contabilidade adequado à realização de 
obras, como contribuição ao futuro Código 
de Contabilidade da União; 

k ) sistematizar a execução de obras e a ins
talação de equipamentos relativos a edifí
cios públicos, planificando os empreendi
mentos de cada setor ministerial, coorde
nando-os e estabelecendo os programas de 
sua efetivação, segundo os recursos orça
mentários, a finalidade de cada realização 
e a interdependência entre os planos par- 
çiais.
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4 . 2 )  Reuniões com os diretores de obras

Com o tríplice objetivo de verificar até que 
ponto poderia aproveitar a experiência dos Minis
térios para a consecução dos propósitos menciona
dos no item 4.1,  conhecer as realidades ministe
riais em matéria de edifícios públicos e indagar a 
causa do não cumprimento de certas disposições 
da circular D M /203, promoveu a D . E . P .  reu
niões periódicas com os diretores de obras dos mi
nistérios civis ou, mais propriamente, com os dire
tores dos órgãos encarregados especificamente do 
problema de edifícios públicos.

. Após os dois primeiros encontros, ficou resolvi
do que as reuniões seriam semanais, alternada
mente discussões em sala, realizadas na D . E . P . ,  
e visitas às obras dos diversos Ministérios parti
cipantes .

As visitas em aprêço, que se têm revelado de 
grande utilidade, destinam-se a conhecer em suas 
minúcias as condições em que se processam as di
ferentes obras, bem como os métodos administra
tivos e técnicos do respectivo controle.

Até o presente foram inspecionadas as seguintes 
construções: ,

a) Ministério da Agricultura —  Estação de 
Expurgo, Obras do Jardim Botânico, Cen
tro Nacional de Ensino e Pesquisas Agro
nômicas, Matadouro Avícola de Benfica.

b ) Ministério da Educacão e Saúde —  Hos-/ J
pitai de Tuberculosos de Niterói, Instituto 
Benjamin Constant, Escola Nacional de 
Medicina, Colônia Gustavo Riedel, Escola 
Técnica Nacional.

c )  Ministério da Fazenda —  Alfândega do 
Rio de Janeiro, Guardamoria, Laboratório 
de Análises.

d ) Ministério da Justiça e  Negócios Interio
res -— Presídio do Distrito Federal, Peni
tenciária de Mulheres, Sanatório Penal, 
Imprensa Nacional, Instkuto Médico Le
gal.

Tèrminadas as visitas a obras localizadas den
tro e nas proximidades desta Capital, passarão a 
ser feitas inspeções a edifícios públicos em funcio
namento e, eventualmente, a obras distantes de in- 
terêsse especial.

Tais exames “in loco” , de que participam os 
diretores da D . E . P .  e dos órgãos ministeriais, in

dependem inteiramente, aliás, dá fiscalização e ins
peção obrigatórias, que cabem aos técnicos para 
êsse fim indicados.

4.3) Conseqüências do contato direto com os ór
gãos de obras ministeriais

O contato aludido no item 4 .2  teve como re
sultado prático mais' importante, a verificação de 
que dificilmente seria possível levar a bom têrmo 
os propósitos iniciais da D : E . P . ,  caso não fos
sem fornecidos certos meios. de ação aos órgãos 
ministeriais.

Sem isso, qualquer determinação superior cons
tituiria letra morta e as ações repressivas contra o 
não cumprimento da mesma resultariam inoperan
tes e desnecessariamente antipáticas. Além disso, 
afora o absurdo que consiste em fazer exigências 
sem aparelhar convenientemente, difícil se torna
ria ao órgão controlador discernir quais os defei
tos decorrentes da falta de meios das entidades 
controladas, quais os originados da negligência ou 
incompetência dos respectivos servidores.

A falta de meios apontada, traduzia-se especial
mente por :

a) ausência de autoridade das divisões de obras 
dentro de seus ministérios, quer na fase de 
planejamento, onde seus trabalhos não raro 

. ficavam sujeitos aos caprichos de autori
dades leigas, quer na fase de execução, na 
qual em certos Ministérios, por via de re
gra, as Divisões perdiam o contacto com as 
construções, seja porque estas ficassem a 
cargo das repartições interessadas, seja pela 
criação de comissões especiais para supe
rintendê-las ; :
dificuldade de encontrar técnicos habilita
dos em número suficiente para a elaboração 
do planejamento das obras, problema que, 
de resto, não é passível de solução com um 
quadro permanente, pois, de fato, dada a 
variabilidade do vulto dos trabalhos dessa 
natureza, a não ser que se cometa o desper
dício de fixar os quadros em função dos 
períodos de atividade máxima, ter-se-á, com 
freqüência, pessoal deficiente para atender 
aos serviços ;

c )  dificuldade de obter, em qualidade e quan
tidade, técnicos para a fiscalização de obras, 
problema de certa forma semelhante ao an

fe)
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terior, mas agravado, não só por ser aqui 
maior a variabilidade do vulto dos traba
lhos, pela influência do modo de execução 

. e da idoneidade dos executores, mas tam
bém como resultado da disseminação das 
construções por todo o território nacional, o 
que diminui as possibilidades de arranjar o 
pessoal necessário e de controlar a respecti
va atuação.

Por outro lado, ainda em virtude dos contactos 
com os órgãos ministeriais e, bem assim, pela ob
servação dos trabalhos rotineiros da D . E . P ., fica
ram evidenciados outros inconvenientes a remover, 
como por exemplo :

a) grande multiplicidade de tipos e de inter
pretações dos gêneros de obras a executar, 
incluindo as construções, reconstruções, am
pliações, reformas, remodelações, adapta
ções, reparos, ligeiros reparos, obras de' me
lhoria, de conservação, etc., causando con
fusões quanto à verba por que devem ser 
atendidas, à maneira de ser dada a respecti
va autorização, à forma de se proceder a 
sua execução e fiscalização, etc .;

b )  falta de controle das obras de conservação, 
ao passo que nas demais havia uma centra
lização demasiada, ficando tôdas sujeitas à 
aprovação do Presidente da República, com 
exame prévio do D . A . S . P . ,  mesmo em 
casos cujo vulto não justificava em absolu
to tal modo de agir; .

c.) orientação ainda não definitiva dada ao 
.caso dós ligeiros reparos, cuja centralização 
absoluta fica em desacordo com o caráter 
de realização imediata, “maxime” no inte
rior do país, mas cuja descentralização total 
torna, o controle dificil, dando margem a 
abusos.

4 . 4 )  Soluções propostas psla D .E .P .

A análise dos fatos referidos no item 4 .3  levou 
a D . E . P .  a sugerir as seguintes soluções :

a ) quanto a falta de autoridade das Divisões 
de Obras dentro dos Ministérios —  insti
tuir um sistema tendo por cúpula a D . E .  
P . e abrangendo as Divisões citadas, as 
quais passarão a ser os órgãos privativos de 
orientação, execução e fiscalização de tôdas 
as medidas de ordem técnica, economica e

administrativa, concernentes às obras nos 
edifícios públicos sob a jurisdição dos res
pectivos Ministérios;

6 ) quanto à deficiência de pessoal para plane
jamento de obras —  permitir, à conta das 
dotações para “estudos e projetos” , não só 

- a admissão temporária dos técnicos neces
sários, como os ajustes de serviços com es
critórios especializados;

c )  quanto à insuficiência de pessoal para fis
calização de obras —  dar ao orçamento de 
cada construção um acréscimo percentual, 
função do vulto respectivo, e que será uti- v 
lizado no pagamento de fiscais e, eventual
mente, auxiliares de fiscalização, com servi
ços tomados durante o período da obra e 
com obrigações perfeitamente definidas;

d ) quanto à multiplicidade de tipos de obras 
—  enquadrar tôdas as modalidades em três 
tipos apenas : obras de construção e refor
ma, incluindo as novas iniciativas e as que 
alteram a situação existente; obras de con
servação e reparo, que mantêm o estado an
terior, embora com consêrtos necessários; 
ligeiros reparos ou pequenas obras de con
servação e reparo de execução imediata;

e ) quanto ao modo de autorização e de con- 
. trôle do planejamento de obras —  as de

construção ou reforma ficariam sujeitas 
normalmente à aprovação do Presidente da 
República, com exame prévio do D . A . S .  
P. ,  exceto nos casos de pequeno vulto que 
seriam tratados como os usuais do segundo 
grupo; as • de conservação ou reparo esta- 
riam normalmente na dependência da apro
vação dos Ministros de Estado, com comu- 
nicaç£^> trimestral e “a posteriori” ao D . A .
S. P . ,  ficando porém, nas hipóteses de vul
to acima dè determinado limite, obrigadas 
a obedecer a regime análogo ao do primei
ro grupo; finalmente, os ligeiros reparos são 
de alçada dos diretores de obras, estando, 
conforme o caso, ou sob sua execução direta 
ou entregues a terceiros mas com seu con
trole “a posteriori” . .

Os assuntos acima enumerados, juntamente com 
outros dêles decorrentes, foram pela D . E . P . con
substanciados em três projetos de decretos-leis, 
cujas minutas iniciais ficaram prontas em fevereiro 
do ano em curso.

I
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Daí passaram a ser discutidas nas reuniões: com 
os diretores de obras, até o mês de julho, época em 
que também receberam sugestões de algumas Di
visões e do Consultor Jurídico do D . A . S . P .

Examinadas pelo Presidente do D . A . S . P . ,  fo
ram, enfim, submetidas ao Presidente da Repúbli
ca, que as assinou em 29 de julho último, trans
formando-as nos Decretos-leis ns. 6.749, 6.750 e 
6.751, que se acham esquematizados a seguir (Pá
ginas 13-17).

4 . 5 )  O problema da planificação
f •

E’ desnecessário encarecer a importância da pla
nificação, que faculta o desenvolvimento das ativi
dades dentro da seqüência mais lógica no espaço 
e no tempo, proporciona a adoção dos ritmos de 
trabalho mais adequados em face das condições ge
rais em presença, favorece a coordenação de esfor
ços de modo a atingir os melhores resultados em 
cada objetivo e, sobretudo, permite o mais comple
to, racional e econômico aproveitamento dos recur
sos disponíveis.

Em se tratando de obras onde, apesar dos pro
gramas de certo vulto já cumpridos, quase tudo 
ainda está por fazer, e, além disso, as ̂ necessidades 
de caráter mais imediato a atender, ainda ultra
passam de muito os recursos que para êsse fim po
dem ser destinados, fácil é verificar que a planifi
cação assume particular interêsse.

Tal importância, aliás, já foi salientada com mui
ta propriedade pela Comissão de Orçamento do 
Ministério da Fazenda, no relatório n.° 517, de 13 
de dezembro' do ano findo, com que encaminhou a 
minuta do decreto-lei instituindo o “Plano de Obras 
e Equipamentos” , que tomou o n.° 6. 144, de 29 do 
mesmo mês.

Nesse ponto de vista também se coloca a D . E . 
P . , que tem a seu cargo apenas o que diz respeito 
a edifícios públicos.

Apesar do campo restrito em que atua, todavia, 
as dificuldades para uma planificação das iniciati
vas correspondentes ainda são de tnolde a tornar 
a solução sobremodo laboriosa e demorada.

De fato, a ausência quase geral de dados, a falta 
ou mobilidade de programas, a autonomia de al
guns chefes de serviço, a repetição de atribuições 
em várias repartições, a inexistência de coordena
ção entre certos órgãos que tratam de assuntos cor- 
relatos, as deficiências de pessoal, as resistências 
passivas dos que não entendem o alcance da me

dida e a interpretam como uma forma de cercea
mento e burocratização, etc., constituem um con
junto de circunstâncias desfavoráveis, de árdua re
moção . .

Por isso, julgou á D . E . P .  conveniente uma 
ação progressiva, começando vpor programar ape
nas as disponibilidades orçamentárias, orientação 
aceita pelo Presidente do D . A . S . P . ,  que enca
minhou as exposições de motivos ns. 221 e 604, 
respectivamente de 4 de fevereiro e 13 de março 
dêste ano, ambas aprovadas pelo Presidente da Re
pública e que terminaram com as sugestões :

I a —  Obrigatoriedade de aproveitamento das disponi
bilidades do “Plano de Obras e Equipamentos” , 
de acórdo com uma planificação racional de obras, 
aprovada pelo Presidente da República para cada 
Ministério;

2.a —  Permissão, em caráter excepcional, para dar an
damento, antes da aprovação dos programas mi
nisteriais, apenas às aplicações que fôssem apro
vadas pelo Presidente da República, entre as in
cluídas nos seguintes casos :

a) reforço indiápensável às obras em prossegui
mento, excluindo-se, portanto, as ampliações 
ou modificações prescindíveis ou adiáveis, 
particularmente as de caráter suntuário :

b ) dotação para obras essenciais, ou sejam aque
las cuja realização se torne premente, tendo 
em vista o esforço de guerra, a vida das po
pulações ou outros motivos efetivamente re
levantes ; :

Sujeição às condições anteriores das obras cuja 
execução já tivesse sido autorizada mas que ainda 
não houvessem tido as respectivas dotações em
penhadas.

Posteriormente a ação se dilatou no tocante às 
obras e equipamentos relativos a edifícios públicos, 
pois, em conseqüência da exposição de motivos 
n.° 796, do D . A . S . P . ( de 27 de março do ano flu
ente, foi expedida a Circular n.° 3-44 da Presidên
cia da República, de 3 de abril último, cujos itens 
finais são os seguintes :

"V  —  Deverão, igualmente, ser submetidos à aprova
ção do Presidente da República, por intermédio 
e com o parecer do D . A . S . P ., no que diz res
peito aos edifícios públicos a cargo dos Minis
térios Civis, os planos gerais de obras, de exe
cução a longo prazo, previstos para cada M i
nistério, pela exposição de motivos n.° 221, do 
D .A .S .P .,  de 4 de fevereiro de 1944, aprova
da pelo Presidente da República em 7 de mar
ço de 1944 ( D . O .  de 20-3-44, pág. 4 .7S S ).
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VI —  Os planos gerais de obras de cada Ministério, 
que objetivarão a instalação adequada, em qua
lidade e quantidade, dos serviços respectivos, 
prevista, para êstes, sua expansão natural e seus 
novos campos de atividades prováveis, serão 
apresentados- sob a forma sintética de três re
lações, contendo :

a) a enumeração completa, separada por se
tores de finalidades correlatas, das obras de 
construção ou de reforma, em prosseguimen
to ou por executar, e dos equipamentos 
complementares em andamento ou por ins
talar ;

b)  a discriminação, por grupos de urgência 
equivalente, das obras ou equipamentos cuja 
execução ou instalação estiver por ser ini
ciada, referindo-se, cada grupo, de prefe-

, rência, aos conjuntos de obras e equipa
mentos que, provavelmente, terão início em 
um mesmo exercício ; e : “

c ) a apresentação' para cada obra ou equipa
mento cuja execução ou instalação estiver 
por ser iniciada no exercício seguinte, dos 
elementos, abaixo : breve justificativa, lo
calização, estado em que se encontram os 
projetos, principais característicos funcio
nais, orçamento aproximado e prazo pro
vável de realização.

VII —  Os planos de que trata o item precedente serão, 
uma vez por ano, revistos e submetidos à apro
vação do Presidente da República, por intermé
dio e com o parecer do D .A \ S .P ., tendo em 
vista, tal revisão, o reajustamento dos elementos, 
das alíneas a e b do citado item, e a apresen
tação dos elementos da alínea c, para o exer
cício seguinte.

VIII —  Nenhuma execução de obra ou instalação de 
equipamento será incluída no “ Plano de Obras 
e Equipamentos” , nem utilizará as respectivas 
disponibilidades, nem tampouco quaisquer cré
ditos adicionais, se não estiver prevista no plano 
geral de obras do Ministério correspondente, 
aprovado pelo Presidente da República, admi
tindo-se, todavia, no período anormal que atra
vessa o país, as aplicações excepcionais de ver
bas orçamentárias e adicionais, que forem au
torizadas pelo Presidente da República, ouvido 
o D . A . S . P . ,  nos casos abaixo :

a) reforço indispensável às obras em prosse
guimento, ou às acrescidas a conjuntos em

'  execução, excluindo-se, portanto as amplia
ções ou modificações prescindíveis ou adiá- 
veis, particularmente as de caráter suntuá- 
rio ; e

b)  dotações para obras essenciais, ou sejam 
aquelas cuja realização se tome premente, 
tendo em vista o esforço de guerra, a vida 
das populações ou outros motivos efetiva
mente relevantes” .

Até o presente, porém, apenas um plano a longo 
prazo foi apresentado — • o do Ministério do Inte
rior e Justiça.

Isso se compreende, em parte, pelas dificuldades 
apontadas e por dúvidas e debates surgidos em 
tôrno do assunto.

Entretanto, tudo indica que os demais Ministé
rios atingidos pela providência adotada, em breve 
encaminhem seus programas gerais, dada a sujei
ção em que ficam suas obras novas, das aprova
ções dos mesmos pelo Presidente da República.

Assim, é de esperar que, em futuro não muito 
distante, o setor de edifícios públicos goze dos be
nefícios da planificação, sóbre a qual o D . A . S . P .  
já teve ocasião de se manifestar favoravelmente, 
julgando-a aconselhável de todos os pontos de vis
ta e em particular :

“a) quanto ao aspecto técnico —  pois uma previsão 
com a necessária antecedência dá ensejo à elabo
ração cuidadosa de projetos, especificações e or
çamentos, precedida do exame de todos os fato-

• res intervindo no problema, ao invés das freqüentes
improvisações de última hora, em que são reuni
dos, apressadamente, os elementos estritamente 
indispensáveis a atender as exigências mínimas 
de controle ; \

b)  no que concerne ao lado econômico —  porquanto, 
seja na fase de realização das obras, seja na de 
posterior funcionamento das construções executa
das que, em geral, é ainda menos cuidada que a 
primeira durante os estudos preliminares, é lógico 
que podem ser obtidas soluções mais econômicas, 
pelo estabelecimento racional de planos de con
junto, pela reunião de programas anteriormente 
parciais e dispersos, pela conjugação de obras in
terdependentes e mesmo em cada construção, to
mada individualmente, pela "previsão criteriosa, im
pedindo alterações de projetos inesperadas e one
rosas ;

r
c) no que diz respeito à aplicação de créditos —  em 

virtude do respectivo processamento se fazer da 
forma que melhor consulta os interêsses nacional 
e público, já porque o emprêgo das dotações se 
dará segundo uma classificação de prioridade logi
camente estabelecida, já porque, deixando de ser 
contempladas, em cada exercício, as obras menos 
importantes, dificilmente se tornará justificado o 
recurso a créditos adicionais ;

d) sôbre o que se relaciona com a situação anormal 
presente —  devido aos elementos suscetíveis de 
serem fornecidos com antecedência e que são im
prescindíveis à elaboração, quer de programas de 
produção e principalmente, distribuição de mate
riais escassos, quer de estudo do melhor aprovei
tamento dos tão sobrecarregados transportes do 
país ;
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e) quanto aq que se refere aos problemas de post- 
guerra —  porque haverá um sólido ponto de par
tida, no caso do possívèl advento de uma crise, 
que forçasse o Governo ao cumprimento de um 
vasto programa de construções de natureza pro
dutiva ou de caráter social, para resolver ques
tões de capital e de trabalho’ .

Antes de terminar, cumpre notar que a planifi- 
cação de edifícios tão sòmente, embora represente 
uma vantagem de grande alcance, ainda não signi
fica o ideal, pois nãò adianta um prédio pronto e 
construído dentro dos princípios da técnica e da 
economia, se as instalações forem improvisadas, 
inclusive com desperdícios para fins menos úteis, 
se o material para sua operação não foi previsto, 
se não há pessoal habilitado para utilizá-lo, etc.

Desta forma, uma fase mais ampla e completa da 
planificação, coordenada com outros assuntos de 
administração geral, precisa posteriormente ser le
vada a efeito.

4 . 6 )  Panorama atual

No momento presente, as atividades da D . E .  
P.  norteiarn-se pelos seguintes objetivos:

a) início de aplicação dos Decretos-leis núme
ros 6.749, 6.750 e 6.751,  de 29 de julho 
findo;

b ) regulamentação de algumas disposições dos 
referidos decretos-leis, para completa apli
cação dos mesmos;

c )  desenvolvimento geral dos propósitos men
cionados no item 4 .1  dêste trabalho ,

d ) cuidados especiais no problema da planifi
cação, incluindo os planos a longo prazo de 
cada setor ministerial, sua coordenação, a fi
xação lógica da seqüência de prioridades e o 
estabelecimento dos programas de realiza
ção, condicionados aos recursos disponíveis.

' \
5. Ponderações finais

Devido particularmente ao incremento das cons
truções do Governo nos últimos anos, para o qual

os órgãos da Administração não estavam aparelha
dos, a execução de edifícios públicos tomou uma 
feição caótica que urgia remediar.

O D . A . S . P . ,  inovando em relação às orienta
ções dos demais países, incluiu, entre os proble
mas de administração geral, o de edifícios públicos, 
propondo para êsse fim a criação, do Serviço de 
Obras.

Êste agiu no período de quatro anos, tendo es
' * . • tudado a fundo a situação reinante e delineado as

principais diretrizes, para a solução do assunto, al
gumas das quais foram desenvolvidas até uma fase 

,de regulamentação efetiva.

A Divisão de Edifícios Públicos, encontrando as 
rotas traçadas ou esboçadas e dispondo de elemen
tos operosos, bem como da colaboração dos órgãos 
ministeriais, e, principalmente, tendo contado com a 
compreensão do problema por parte do Senhor. 
Presidente da República, pôde? em um lapso de 
tempo de pouco mais de .oito meses, deixar o pro
blema na situação favorável aludida no item 4 . 6 .

Todavia, há ainda muitos obstáculos a vencer, 
numerosos estudos a elaborar, grandes planos a 
traçar, em suma, programas de vulto, nos campos 
teórico e prático, a serem tornados realidade.

Em um assunto dessa natureza, é útil tôda co 
laboração dos conhecimentos e da experiência da
queles que com êle tomaram contacto.

Por isso, conquanto não esteja em nosso feitio, 
acedemos à solicitação de escrever o presente ar
tigo, certos de que, não sòmente seria conveniente 
prestar ao público esclarecimentos sôbre matéria 
que de perto lhe interessa, mas também poderiam 
de tal divulgação resultar críticas construtivas, con
tribuindo para facilitar e melhorar nosso trabalho, 
o que significa, em última análise, favorecer um 
setor importante ao progresso do Brasil.


